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Moção:   98/2018 

Moção sobre a revisão de carreiras de Bombeiros Profissionais da 

Administração Local. 

 

Decorrido o período de apreciação pública do projeto de DL que procede à revisão 

das carreiras de bombeiros profissionais da administração local e cria as carreiras 

de bombeiro sapador importa constatar que o mesmo reveste uma importância 

fundamental no Município de Lisboa. 

É do conhecimento público que os trabalhadores promoveram no passado dia três 

uma concentração de protesto contra o projecto de DL e aprovaram uma resolução 

contendo as suas reivindicações que não vêem contempladas no projecto em 

causa. 

Essa resolução aprovada pelos trabalhadores veio, naquele mesmo dia, a ser 

entregue ao Sr. Presidente da C.M. porque os trabalhadores ali concentrados 

entenderam a importância do Município de Lisboa nesta matéria porque o seu RSB 

constitui o maior corpo de bombeiros profissionais do país. 

É inegável que um regime legal que, justamente, não acautele as legítimas 

aspirações destes trabalhadores em nada contribui para o bom exercício desta 

atividade de socorro de impreterível serviço público de segurança das vidas e bens 

dos cidadãos de Lisboa. 

Por outro lado é por todos reconhecido que o exercício de funções de socorro, pela 

sua exigência física e pela perigosidade, penosidade e insalubridade, a que, as mais 

das vezes, obriga os trabalhadores no seu exercício de funções, determina, como 

legalmente, desde tempos muito recuados acontece, um limite de idade aceitável 

para o bom desempenho para salvaguarda das vidas de quem é socorrido e de 

quem socorre. 

Os trabalhadores não poderão, por isso, ser prejudicados nas suas vidas 

profissionais, nem na formação das suas pensões de reforma, depois duma 

prestação na vida activa de maior exigência e desgaste físico e psíquico. 

Ao Município de Lisboa, como maior empregador púbico, nesta actividade e ciente 

das condições em que é prestado este serviço público impreterível e as condições 
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de hierarquização em que a carreira se estrutura e as funções são desempenhadas, 

assiste-lhe o dever de, nas relações institucionais promover as diligências ao seu 

alcance para que as atribuições que lhe incumbem legalmente sejam enquadradas 

num regime jurídico que garanta a adequação dos meios, sobretudo humanos, às 

exigências da realidade da prestação de trabalho. 

 

Assim, os Vereadores do PCP propõem que a Câmara Municipal de Lisboa, 

reunida em sessão ordinária em 28 de Fevereiro de 2018, delibere: 

 

1. Considerar relevante o contributo apresentado pelas Organizações 
Representativas dos Trabalhadores, relativo ao Estatuto dos 
Bombeiros;  
 

2. Mandatar o Presidente da Câmara para dialogar com o Ministro da 
Administração Interna no sentido de acautelar as preocupações 
vertidas na resolução aprovada pelos trabalhadores; 
 

3. Informar da Moção o Ministro da Administração Interna e o Secretário 
de Estado do Emprego. 

 

Lisboa, 13 de Dezembro de 2018 

 

Os Vereadores do PCP 
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